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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taciba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taciba poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.taciba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taciba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TACIBA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 45, DE 12 DE JULHO DE 2021.
“AUTORIZA O 
DESCAUCIONAMENTO PARCIAL 
DE LOTES DO LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL PARQUE DOS IPÊS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALAIR ANTONIO BATISTA, Prefeito Municipal de 
Taciba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 70, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Taciba e,

CONSIDERANDO, o requerimento formulado 
pela VIDANI INCORPORADORA LTDA., solicitando 
o descaucionamento dos lotes 08, 10, 12, 13 e 15, da 
quadra “B” junto a esta municipalidade;

CONSIDERANDO, o laudo de vistoria técnica 
realizado em 20/04/2021, pelo Engenheiro Civil Matheus 
Bruno Pereira – CREA nº 506.346.352-0, atestando que: a 
demarcação de quadras e lotes, abertura de ruas/Aterro/
Reaterro/Terraplanagem, guias e sarjetas, arborização, 
serviços complementares, drenagem superficial, rede de 
energia elétrica, para os quais foi caucionado o lote 08, 
estão totalmente implantados; as obras de rede de esgoto 
e água potável estão 50% concluídas, para as quais foram 
caucionados 04 (quatro) lotes; os serviços de iluminação 
pública/posteamento, e pavimentação asfáltica em CBUQ 
estão 75% concluídos, para as quais foram caucionados 
03 (três) lotes, podendo, assim, ser liberados 05(cinco) 
dos 08(oito) lotes caucionados;

DECRETA:

Art. 1º- Fica autorizado pela Prefeitura Municipal de 
Taciba, o descaucionamento dos lotes 08, 10, 12, 13 e 15 
da quadra “B”, todos do Loteamento “Residencial Parque 
dos Ipês”, localizado na cidade de Taciba.

Art. 2º- O registro do descaucionamento perante 
o Cartório Imobiliário competente é de inteira 
responsabilidade do loteador ou de quem a ele se 

equipare, obedecidas às disposições pertinentes a 
espécie contida na legislação federal – Lei 6.677/79.

Art. 3º- Os demais lotes caucionados somente serão 
liberados quando do término total da execução das obras.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ALAIR ANTONIO BATISTA

Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

ODETE LUIZA DE SOUZA

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRE-
SENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2021

A Prefeitura do Município de Taciba torna público 
para o conhecimento dos interessados, que em 12 
de julho de 2021, foi ADJUDICADO pelo Pregoeiro 
Oficial e HOMOLOGADO pelo Prefeito Municipal, nos 
termos do art. 4º incisos XX e XXII da Lei nº 10.520/02 
o Pregão Presencial 18/2021, que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS para locação de Tratores com 
tratorista e Caminhões para atender as necessidades 
da Administração Pública Municipal, em favor da(s) 
empresa(s):

EDNIR VICENTE BENTO 09746088823 - Item: 1. 
Valor: 4.400,00 mensais.

MAURICIO JOSÉ DOS SANTOS 26033861825 ME - 
Item: 2. Valor: R$ 4.200,00 mensais.

GRACIELLI APARECIDA ALVES DA SILVA LIMPEZA - 
Item: 3: Valor: R$ 5.500,00 mensais.

EDMILSON DA SILVA PEREIRA LIMPEZA-ME - Item: 
4. Valor: R$ 5.300,00 mensais.

Taciba, 12/07/2021 - Alair Antônio Batista - Prefeito 
Municipal
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Gabarito

 

 
Paço Municipal “Prefeito João Osório Zorzetti” 

 
 

Praça Padre Félix, 80 – CNPJ 55.354.302/0001-50 – PABX (18) 3997-9070 – FAX (18) 3997-9076 – CEP 19.590-000 – Taciba-SP 
e-mail: secretaria@taciba.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 
 

EDITAL Nº 014/2021- “DE GABARITO PRELIMINAR” 
 

 
 A Prefeitura Municipal de Taciba, Estado de São Paulo, representada pelo 

Prefeito Municipal Senhor Alair Antônio Batista, torna público, nos termos do 

artigo 37 da Constituição Federal, o Edital nº 14/2021 – “DE GABARITO 
PRELIMINAR”, para as funções de: Assistente Social, Dentista, Dentista ESF, 

Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico (20HS), Médico ESF, Médico Pediatra, 

Nutricionista e Psicóloga. 

O prazo para interposição de recursos inicia-se no dia 13 de julho de 2021 e se 

encerra no dia 14 de julho de 2021, sendo que o recorrente deverá protocolizar 

seu recurso junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de TACIBA-SP.     

FUNÇÃO – ASSISTENTE SOCIAL  
 

01) B 02) A 03) C 04) D 05) B 06) D 07) B 08) C 09) D 10) C 

11) D 12) A 13) A 14) A 15) B 16) C 17) D 18) D 19) D 20) D 

21) C 22) A 23) D 24) B 25) D 26) B 27) D 28) C 29) A 30) D 

31) C 32) A 33) A 34) C 35) D 36) B 37) B 38) D 39) D 40) D 

 
 

FUNÇÃO – DENTISTA   
 

01) C 02) B 03) D 04) C 05) D 06) B 07) C 08) B 09) D 10) C 

11) D 12) B 13) C 14) D 15) D 16) D 17) C 18) A 19) B 20) A 

21) C 22) A 23) D 24) B 25) D 26) B 27) D 28) C 29) A 30) D 

31) C 32) A 33) A 34) C 35) D 36) B 37) B 38) D 39) D 40) D 
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Paço Municipal “Prefeito João Osório Zorzetti” 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA 

FUNÇÃO – DENTISTA   
 

01) C 02) B 03) D 04) C 05) D 06) B 07) C 08) B 09) D 10) C 

11) D 12) B 13) C 14) D 15) D 16) D 17) C 18) A 19) B 20) A 

21) C 22) A 23) D 24) B 25) D 26) B 27) D 28) C 29) A 30) D 

31) C 32) A 33) A 34) C 35) D 36) B 37) B 38) D 39) D 40) D 

 
FUNÇÃO – FARMACÊUTICO 

 
01) B 02) A 03) C 04) B 05) C 06) C 07) A 08) B 09) B 10) A 

11) D 12) A 13) C 14) A 15) A 16) B 17) A 18) C 19) B 20) C 

21) C 22) A 23) D 24) B 25) D 26) B 27) D 28) C 29) A 30) D 

31) C 32) A 33) A 34) C 35) D 36) B 37) B 38) D 39) D 40) D 

 
FUNÇÃO – FISIOTERAPEUTA 

 
01) B 02) D 03) C 04) B 05) C 06) D 07) D 08) D 09) A 10) B 

11) B 12) D 13) D 14) A 15) A 16) D 17) A 18) B 19) D 20) B 

21) C 22) A 23) D 24) B 25) D 26) B 27) D 28) C 29) A 30) D 

31) C 32) A 33) A 34) C 35) D 36) B 37) B 38) D 39) D 40) D 

 
FUNÇÃO – MÉDICO (20HS) 

 
01) A 02) B 03) C 04) D 05) A 06) C 07) D 08) D 09) D 10) B 

11) B 12) C 13) D 14) B 15) B 16) D 17) D 18) C 19) A 20) D 

21) B 22) D 23) A 24) B 25) A 26) D 27) D 28) C 29) B 30) D 

31) B 32)AN  33) B 34) A 35) C 36) B 37) B 38) C 39)AN  40) C 
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Paço Municipal “Prefeito João Osório Zorzetti” 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA 

FUNÇÃO – MÉDICO ESF 
 

01) A 02) B 03) C 04) D 05) A 06) C 07) D 08) D 09) D 10) B 

11) B 12) C 13) D 14) B 15) B 16) D 17) D 18) C 19) A 20) D 

21) B 22) D 23) A 24) B 25) A 26) D 27) D 28) C 29) B 30) D 

31) B 32)AN  33) B 34) A 35) C 36) B 37) B 38) C 39)AN  40) C 

 
 

FUNÇÃO – MÉDICO PEDIATRA 
 

01) C 02) B 03) C 04) A 05) A 06) D 07) B 08) C 09) B 10) A 

11) C 12) D 13) D 14) D 15) A 16) B 17) C 18) D 19) B 20) B 

21) B 22) D 23) A 24) B 25) A 26) D 27) D 28) C 29) B 30) D 

31) B 32)AN  33) B 34) A 35) C 36) B 37) B 38) C 39)AN  40) C 

 
FUNÇÃO – NUTRICIONISTA  

 
01) C 02) A 03) B 04) D 05) B 06) A 07) B 08) A 09) D 10) C 

11) A 12) D 13) B 14) D 15) C 16) D 17) A 18) C 19) B 20) D 

21) B 22) D 23) A 24) B 25) A 26) D 27) D 28) C 29) B 30) D 

31) B 32)AN  33) B 34) A 35) C 36) B 37) B 38) C 39)AN  40) C 
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Paço Municipal “Prefeito João Osório Zorzetti” 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA 

FUNÇÃO – PSICÓLOGA 
 

01) D 02) D 03) A 04) D 05) B 06) C 07) D 08) C 09) A 10) C 

11) A 12) A 13) C 14) A 15) B 16) B 17) B 18) D 19) B 20) C 

21) B 22) D 23) A 24) B 25) A 26) D 27) D 28) C 29) B 30) D 

31) B 32)AN  33) B 34) A 35) C 36) B 37) B 38) C 39)AN  40) C 

 
Para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital que 

será afixado no quadro próprio da Prefeitura Municipal e demais locais públicos 

de costume, e publicado no site oficial da Prefeitura Municipal de Taciba - 
www.taciba.sp.gov.br. 

 
Publique-se 

 
 

Taciba/SP, 12 de julho de 2021. 

 

Alair Antônio Batista  

Prefeito Municipal 
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